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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

 
 

PORTARIA Nº 11-GAB, de 04 de janeiro de 2024

 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, I, e arts. 19, § 3º, e 26,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 58, de 4 de julho de 2006,

Considerando a necessidade de promover alterações na Portaria nº 01-GAB, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

 

Art. 1º A Portaria nº 01-GAB, de 2 de janeiro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 2º São des�natários do “Programa de Estudos Dirigidos” o público interno desta Procuradoria-Geral, composto por servidores administra�vos, estagiários de graduação,

estagiários de pós-graduação e procuradores do Estado, no quan�ta�vo de 60 (sessenta) vagas; e público externo, composto por cidadãos sem vínculo com esta Procuradoria-

Geral, em quan�ta�vo de 60 (sessenta) vagas. Das vagas des�nadas ao público externo, 15 (quinze) serão reservadas aos que preencham os respec�vos requisitos de

elegibilidade (co�stas).

§1º É faculta�va a par�cipação dos servidores administra�vos, estagiários de graduação, estagiários de pós-graduação e de procuradores do Estado desta Procuradoria-Geral,

mediante inscrição prévia. A par�cipação nos encontros, durante ou fora da correspondente jornada de trabalho, não importará na assunção de quaisquer ônus financeiros

para o Estado de Goiás.

............................................................................................................................................................................................................................................................................................”

(NR)

 

 

“Art. 3º Como medida de es�mulo à diversidade racial e social e de redução das desigualdades, poderão par�cipar do Programa de que trata esta Portaria, na condição de

público externo co�sta, cidadãos que, dispostos ao aprendizado em Direito Público, pertençam aos seguintes grupos sociais:

I – estudantes ou bacharéis em Direito sem inscrição na OAB que sejam pretos(as)/pardos(as): 7 (sete) vagas;

II – estudantes ou bacharéis em Direito que sejam pessoas com deficiência (PCD): 4 (quatro) vagas;

III – estudantes ou bacharéis em Direito sem inscrição na OAB que sejam indígenas ou quilombolas: 2 (duas) vagas;

IV – estudantes ou bacharéis em Direito sem inscrição na OAB que sejam traves�s ou transexuais: 2 (duas) vagas.

§ 1º Na hipótese dos incisos I e III, o interessado apresentará autodeclaração, podendo, a critério do CEJUR, ser realizada análise feno�pica para constatação da condição de

preto(a), pardo(a), indígena ou quilombola.

§ 2º Na hipótese do inciso II, o interessado deverá apresentar laudo médico, com iden�ficação da deficiência de que padece, com aplicação, por analogia, da Lei estadual nº

14.715, de 4 de fevereiro de 2004.

§ 3º Na hipótese do inciso IV, o interessado apresentará autodeclaração.

§ 4º Remanescendo vagas des�nadas aos co�stas, poderá o CEJUR promover redistribuição de vagas entre os próprios co�stas, entre o público externo não co�sta ou, ainda,

entre as vagas des�nadas ao público interno a que se refere o art. 2º desta Portaria." (NR)

 

Art. 2º Ficam revogados o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Portaria nº 01-GAB, de 2 de janeiro de 2023.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
 

RAFAEL ARRUDA OLIVEIRA

Procurador-Geral do Estado
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